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	Estatuto Social da

“Associação Grupo Ramazzini de Médicos do Trabalho de Campinas e Região”


CAPITULO I
Da Denominação, Sede, Duração, Patrimônio e Fins

Artigo 1º ) A entidade denominada “Associação Grupo Ramazzini de Médicos do Trabalho de Campinas e Região”, neste Estatuto simplesmente identificado por “Associação”, regular-se-á pelo presente estatuto e terá sua sede à rua Tuiuti, 559, Vila Galo, na cidade de Americana, estado de São Paulo, Código de Endereçamento Postal (CEP): 13466-260.

Artigo 2º ) A Associação com sede e foro na cidade de Americana no estado de São Paulo é uma sociedade civil, de duração ilimitada, sem fins lucrativos e sem nenhum vínculo com qualquer empresa comercial, industrial ou de prestação de serviços.

Artigo 3º ) A Associação tem personalidade jurídica distinta de seus associados, que não respondem individualmente pelos atos praticados pela sua administração.
Artigo 4º ) Constitui patrimônio da Associação os bens, direitos e títulos que possua ou venha a possuir.

Artigo 5º ) A finalidade da Associação é a constituição de grupo voltado para a Medicina do Trabalho e seus profissionais, o qual  se integre com outras instituições de profissionais da especialidade, bem como Universidades ou Faculdades de Medicina, organizações de prevenção de acidentes de trabalho e outras organizações afins, com o intuito de:

a) estudar e desenvolver os assuntos pertinentes à área de Medicina do Trabalho;

b) desenvolver o aperfeiçoamento profissional de seus membros;

c) promover trocas de experiências entre os serviços médicos das empresas.

CAPITULO II

Dos Sócios, Admissão e Exclusão

Artigo 6º ) Poderão pertencer ao quadro social, somente os médicos que estiverem legalmente habilitados a exercer a Medicina do Trabalho de acordo com a legislação em vigor:

Parágrafo 1º : Médicos residentes em Medicina do Trabalho ou realizando curso de especialização reconhecido legalmente.

Parágrafo 2º : Médicos do Trabalho que prestem relevantes serviços à coletividade no campo da Medicina do Trabalho ou pertençam a entidades públicas ou de ensino e pesquisa nessa área.

Artigo 7º ) Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações sociais contraídas pela Associação.

Artigo 8º ) Para a admissão de um associado, o mesmo deverá apresentar  requerimento de ingresso e compromisso de cumprimento dos estatutos, anexando sua formação a atividades em Medicina do Trabalho e dados pessoais em um “Curriculum Vitae”,  anexando comprovantes nos casos de residência médica ou curso de especialização.

Artigo 9º ) 0  candidato à admissão como associado deverá estar presente no mínimo em 3 (três) reuniões consecutivas para que seu requerimento de ingresso seja aceito para análise, e sua posterior admissão seja efetivada, caso aprovada.

Artigo 10º ) Todos os associados terão por obrigação:

a. freqüentar as reuniões ordinárias;

b. patrocinar uma das reuniões ordinárias, dentro do programa ou calendário estabelecido, se possível;

c. participar das comissões de trabalho para as quais for designado;

d. prestigiar pelos meios que estiverem ao seu alcance suas associações de classe.

Artigo 11º ) Só serão justificáveis as ausências por participação em congressos científicos ou motivados por viagens ao exterior a serviço. As justificativas deverão ser entregues por escrito à secretaria antecipadamente ou na reunião subseqüente.

Artigo 12º ) Serão toleradas no máximo:

a) três ausências consecutivas injustificadas;

b) quatro ausências não consecutivas injustificadas durante o ano;

c) poderá ser concedida licença limitada a 1 (um) ano para afastamento temporário ao associado efetivo do grupo que por motivo de exercício de profissão em outro estado ou participação comprovada em curso de especialização, apresente justificativa por escrito, que será comunicada a secretaria.

Artigo 13º ) Os associados efetivos que forem excluídos poderão ser reintegrados através de requerimento escrito ao Presidente, por somente uma vez.

Artigo 14º ) A exclusão se fará quando:

a) a pedido do próprio associado;

b) a partir do mês em que o associado houver faltado pela terceira vez consecutiva ou quarta não consecutiva durante o ano;

c) conduta prejudicial à Associação.

Artigo 15º ) A exclusão será formalizada, e efetuada automaticamente pelo Presidente.

Artigo 16º ) No caso de conduta profissional ou não, prejudicial à Associação, a Assembléia Geral proporá a exclusão, sem direito à reintegração, com direito a defesa, junto a uma comissão nomeada pelo Presidente ou em reunião na presença de no mínimo dois terços dos associados efetivos, em primeira convocação ou 50 % mais um em segunda convocação.

Artigo 17º ) A comunicação da exclusão do associado, será feita por escrito pela secretaria.

CAPITULO III

Da Administração da Associação

Artigo 18º ) Todos os cargos da Associação serão exercidos sem direito a remuneração ou quaisquer outros direitos além daqueles atribuídos aos demais associados.

Artigo 19º ) Todos os cargos serão exercidos em mandatos com duração de 1 ano, iniciando-se em 1º de janeiro.

· Parágrafo 1º : É permitida a reeleição a qualquer dos cargos de administração da Associação, por uma vez, consecutiva.

· Parágrafo 2º : Em caso de posse fora dessa data o mandato  se estenderá até o 31 de janeiro seguinte.

Artigo 20º ) A administração da Associação será composta dos seguintes membros:

· Presidente

· Vice-Presidente

· 1º Secretário

· 2º Secretário

· 1º Tesoureiro

· 2º Tesoureiro

Conselho Fiscal

Assembléia Geral

Parágrafo 1º : As reuniões ordinárias, terão a duração aproximada de 4 (quatro) horas, em períodos alternados, de manhã ou à tarde, sendo realizadas na ultima terça-feira de cada mês.

Parágrafo 2º : Os assuntos serão tratados na ordem determinada pela Presidência, podendo haver intervenções, substituições, adiamentos ou eliminações.

Parágrafo 3º : 0 Presidente poderá nomear comissões para fins específicos, que poderão ser temporários ou permanentes.

Parágrafo 4º : As reuniões ordinárias poderão ser patrocinadas por empresas, segundo o calendário elaborado pela secretaria.

Parágrafo 5º : Essas reuniões, de preferência, poderão ser realizadas na própria empresa patrocinadora.

Parágrafo 6º : Nessas reuniões poderá ser permitida a presença de diretores e gerentes de empresas patrocinadoras, quando convidadas assim como conferencistas e outros convidados a critério da Presidência.

Artigo 21º ) 0 Conselho Fiscal será composto de três membros, eleitos pela Assembléia Geral.

Artigo 22º ) Ao Presidente compete:

a) Representar a Associação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele.

b) Administrar e orientar as atividades da Associação.

c) Assinar a correspondência oficial.

d) Autorizar e/ou ordenar as despesas e assinar, juntamente com o Tesoureiro ou Secretário, os cheques e outros documentos relativos a pagamentos ou movimentação de fundos.

e) Manter contatos com terceiros em nome da Associação;

f) Receber e saudar, em nome da Associação, os convidados;

g) Estabelecer, juntamente com o Secretário, o calendário das reuniões para o ano;

h) Promover a divulgação de noticias ou trabalhos.

Artigo 23º ) Ao Vice-Presidente compete:
a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

b) Programar as reuniões científicas;

c) Entrar em contato com palestrantes, devendo tomar as providências necessárias ao seu comparecimento;

d) Informar os congressos, encontros e jornadas, referentes à Medicina do Trabalho e assuntos correlatos.

Artigo 24º ) Ao 1º Secretário compete:
a) Superintender todos as serviços de secretaria.

b) Secretariar todas as reuniões formais da Associação.

c) Assinar a correspondência oficial, em substituição ao Presidente.

d) Manter arquivo de todos os documentos oficiais da Associação, com destaque à relação dos associados.

e) Assinar cheques juntamente com o Presidente, nas faltas e ausências do Tesoureiro.

f) Elaborar e remeter ata aos membros do grupo;

g) Convocar e marcar reuniões;

h) Providenciar os materiais necessários para as reuniões;

i) Provocar o relacionamento sócio-recreativo do grupo;

j) Envio de cartas de exclusão.

Artigo 25º ) Ao 2º Secretário compete:
a) Substituir o 1º Secretário, em suas faltas ou impedimentos.

Artigo 26º ) Ao 1º Tesoureiro compete:
a) Superintender os serviços de Tesouraria, Contadoria e Caixa.

b) Receber e ter sob sua guarda os valores da Associação, aplicando-os de acordo com as deliberações da Presidência ou da Assembléia.

c) Elaborar mensalmente um demonstrativo das contas do mês anterior e anualmente, as contas do exercício findo, a serem aprovados pela Assembléia Geral

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques e outros documentos relativos a pagamentos ou movimentação de fundos.

e) Providenciar e administrar a verba necessária para o bom andamento das atividades da Associação.
Artigo 27º ) Ao 2º Tesoureiro compete:
a) Substituir o 1º Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos.

Artigo 28º ) Ao Conselho Fiscal compete:
a) Examinar e visar e dar parecer sobre balanços e balancetes da Associação.

b) Fiscalizar o desenvolvimento e os programas de trabalho da Associação.

c) Fazer recomendações à Presidência da Associação a respeito de falhas e irregularidades que encontrar.

d) Convocar, extraordinariamente, a Assembléia Geral, quando houver necessidade de decisões de competência daquela.

Artigo 29º ) A Assembléia Geral é constituída por todos os associados, sendo presidida por um dos associados, eleito antes do início de cada reunião, e secretariada pelo 1º Secretário em exercício.

Parágrafo 1º - A Assembléia Geral se reunirá uma vez ao ano, no mês de novembro, para indicar a nova Administração, ou extraordinariamente para deliberar assuntos extemporâneos ou emergenciais

Parágrafo 2º - A Assembléia Geral se reunirá com um mínimo de um terço de seus associados em pleno gozo de seus direitos, ou com qualquer quorum, 30 minutos após.

Artigo 30º ) À Assembléia Geral compete

a) Resolver as propostas que lhe forem formalmente encaminhadas.

b) Resolver assuntos que não pertençam à Administração da Associação.

c) Reformar o presente Estatuto.

d) Eleger e empossar, anualmente, a Administração.

e) Julgar recursos contra atos da Administração.

f) Decidir sobre casos não previstos por este Estatuto.

g) Exercer a Administração da Associação ou um de seus cargos, em caso de renúncia coletiva da Administração ou exclusão de um de seus membros ou associados, até que seja(m) indicado(s) o(s) titular(es) da nova Administração.

CAPITULO IV

Disposições Gerais

Artigo 31º ) A adesão à Associação é voluntária. Ninguém será obrigado a associar-se.

Artigo 32º ) Em todas as atividades da Associação são expressamente proibidas quaisquer manifestações de ordem político-partidária ou sindicalista.

Artigo 33º ) Como entidade participante da Medicina do Trabalho, suas experiências e os resultados de suas atividades poderão ser cedidos e/ou compartilhados com outras instituições de mesma natureza.

Artigo 34º ) No caso de dissolução da Associação, todos os bens que constituem seu patrimônio inalienável e financeiro serão divididos, eqüitativamente entre cada um dos membros efetivos.

Artigo 35º ) Considerar-se-á dissolvida à associação quando se torne impossível à continuação de suas atividades, o que só poderá acontecer por decisão de Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, especialmente convocada para esse fim, com aprovação de noventa por cento em votação dos sócios quites com seus deveres.

Artigo 36º ) Os casos omissões serão julgados e decididos pelos membros efetivos na reunião, por maioria simples.

Artigo 37º ) Os casos omissos, julgados e decididos, devem constar em ata, para servir de subsídio a eventuais alterações desse estatuto.

Artigo 38º ) Os estatutos poderão sofrer modificações, quando a Associação julgar conveniente.

Parágrafo 1º : As alterações sugeridas deverão ser aprovadas em redação final, por dois terços dos membros efetivos, após comunicação prévia a todos os membros efetivos.

Parágrafo 2º : Caso não haja quorum no dia da votação, por dois terços dos membros efetivos presentes na reunião subseqüente.

Artigo 39º ) Este estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação por Assembléia Geral.

Presidente







Secretaria
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